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Uôvcrito Central.
H » Secção.—Ministério dos Negócios da

Fazenda.—Rio de Janeiro, 4 de Setembro de
4871. w

Illm. e Exm. Snr.

'açheconnra capilão da 2." .companhia o mesmo ii..\m. di. appunuu ji
loisüua.irãs .v 3 da in.arda nacional do mente, dous artigos a. ilivos ns postulas

Tendo alguns presidentes de provincia m
ierpretado efn seu verdadeiro sentido as dispo-
sições do decreto n. 464*4 de 24 de deser*
bro de 1870. quanto ao provimento dos em-
pregos dos otTiCiaes de Descarga, Ajudantes
dos'Administradores de capalasias e Fieis dos
Thesoureiros das Alfândegas; mas sendo essas
disposições óbjRCld de duvida para outros,
c.ornprc-rne declarar a V. Exc para sen co-
nhecimento e para Jazer constar ã Thésoura-
ria de fazenda dessa provincia:

4." Que as nomeações para ol]iciaes de Des-
cargas rias Alfád#-gas podem ter lugar indo
pendyntéoiente do concurso e exame a qne
rt-arites erão sujeitas, visto que laes empregos
deixarão de pertencer a classe dos de primeira
enlrancia, desde que pelo nrt. l.° § 1.° _ do
regulamento que baixou com o decreto acima
citado loi revogado o art. 67, n. 2 ( e nao §
2.") do regulamento de 10 de setembro de
4860; nao. tendo; porem, ris que assim forem
nomeados direilo a accossó aos empregos, para
cujo provimento são necessárias as.habiliUiçõos
exigidas no' mesmo regulamento, sern salisfase-
rem. por meio de exame, a essa condição.

2 ü Que está em seu inteiro vigor a dispo-
sicão do art. 66, § 2." do sobredito regula-
mento de 4860. em virtude do qual compelia
e compete aos presidentes de provincia, sobre
proposta dos Thesoureiros e Administradores
de capaiãsíasj e informação dos Irispeçtores
das Alfândegas é Thesourarias de Fazenda, a
nomeiiçao dos Fieis dos mesmos Thesoureiros

* o Ajudantes do Administrador das capalasias,
pois que, sendo o íim do decreto n. 4644 a-
larga)' a esphera das allribuiçõés dos presi-

. dentes de provincia, só por erro lypographico
foi incluído o mencionado f 2/entre os.ròvo-
gados pelo art. 4." § 4,° do regulamento que

. accomponhou o mesmo decreto.—Deus.Guar-
de a V, Exc.-- Visconde do Rio Branco—A
S. Exc o Sr. presidente da provincia do Pi-
au.hy.

Cumpra-se e arehive-se.
Palácio do governo do Piauhy,. 25 de

Outubro de 1871.
Dr. Manoel do Rego.

vembro de 1859 e 15 fie fevereiro de
1860,- não podendo entretanto aquelle ter
applicàçao á presente liypolliesc, por quan-
to apenas diz; que só serão designados
majores fiara os corpos, que estejão devi-
damchlc organizados, fardados e armados,
e que prestem serviço regular, e com
quanto este o I li mo á viso" declare, que só
deve-se considerar um corpo pnpiisado
quando tiverem sido empossados os offi
ciaes, e completamente executada a Lei de
19 de setembro de 1850, eque.se possa,
quando não estiver perfeitamente organi-
sado, fazer as nomeações novas1; iridepen-
dente de proposta e aeeesso deve se no
entanto conclui':, qocTcfere-se unicamente
ás nomeações para os postos, quo ainda
não houverem sido preenchidos, não se
podendo portanto inferir do mesmo, qne o
3n esquadrão de Campo-maior não eslj-
vesse o.ganisndo, pois segundo informa o
sen commandante, ja havia prestado ser-
viços antes da nomeação do dilo Pacheco
e esta vão preenchidos Iodos os seus postos,
pelo que é inadmissível a* interpretação
dada por .aquelle vice presidie ao dilo
avião,visto como neste caso não se poderia
considerar organisado um só corpo desta
província, c nem talvez de Ioda o larpe-
rio, o que seria certamente contrario á

V

município de Campo-maior.
Fizera,) se as precisas conimumeações

.; iiiicrpaes da citl-iile de Oeiras.
fdoni .'ui mesmo—&. Rxc. o Sr. pro -,

L- Seçcão-Olíício n. TjO ao l)r. cbófo sideate da província,de eonlormidarh com
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EXPEDIENTE DO DIA 26 DE JUNHO DE 1871.

. l.a Secção.=Portaria.—O presidente
, da provincia. tendo em vista a representa-

ção do major commandante do 3." esqua-
(irão da guarda-nacional do município de
Campo-maior sobre a illegalidade da no-
níeaçãb do.alferes do 12.v> batalhão,'João
Antônio Pachcco.para capitão da 2.a com-
pauhia do mesmo esquadrão sem precede-
der proposta e accordo de sua parte, e ve-
riücando, p.ela portaria de 30 de julho de
cie 1868, expedida pelo vice-presidente,
bacharel José Manoel de Freitas, que este
nomeara o dito alferes para aquelle posto,,

verdadeira-inlelligencia d'aquelíe aviso, e
produziria uma perfeita confusão na guar-
da nacional, privando assim a todos os
commandánteí de corpos do direito de
fazerem as propostas", considera illçgaj a
nomeação do alferes João Anlonio Pacheco
para capilão do 3° esquadrão de Campo
maior, não só porque, sendo alferes do
12n bataÍbão,.não podia ser nomeado para
esse esquadrão, sem accordo dos resnec-
li vos commandanlcs, como exige o aviso
do Io de março de 1858, que eslá em vi-
gor, como porque, de accordo comoavi o
de 19 de junho de 1800, que,em.respos
Ia á representação dos icuentes cortineis
commandanles dos balalbões de Camela
contra o procedimento do vice-nresidcnle
do Pará, que havia nomeado officiaes para
os poslos vagos,- sem preceder proposta
dos mesmos, declarou, qne « tendo sido
reorgaiiisados estes batalhões, podião ns
primeiras nomeações ser feilfs sem de
pendência de propostas, mas rpm, cm face
da lei de 19 de setembro de 1850, não
procedeo regularmente aquelle viee-presi-
dencia, fazendo nomeações com preterição
dos direitos adquiridos pelos officiaes', em
virtude do art. 48 da lei ctlada, direitos
não podião ser derogados por disposições
posteriores, cujo eífeilo não é retroactivo. »
não podia, ainda quando fosse o. 3o esqua-
drão de Campo-maior considerado desor-
ganisado, e pertencesse ao mesmo o alfe-
res Pacheco, ser esle nomeado para capi-
tão da 2a companhia do mesmo, visto ex
islir nesta companhia o tenente Domingos
José da Silva, na oceasião em que foi re-
formado o seu capitão, e compelir o direi-
to de ser promovido a esle posto,-de ac
cordo com a doutrina deste ultimo avise,

dejpolieia interino—Respondendo no sou
oííicio de 23 do corrente, acompanhando
oulro do delegado de policia de Campo-
maior, que devolvo, lenho a dizer-lhe que
não con vindo augmeiilar o destacamento
daquella villa, haja V. S. de requisitar as
praças que forem s(i.fliiiienUVs#parU o-lrans?
porte dos 5 criminosos qíie devem vir para
a rasa de detenção, desta capital.

2.:1 Secção—Idem n. 100 ao inspeclor
da|hesouraria de fazenda."—j5m referencia
ao meu oííicio n. 77.de 25 de maio tilLi -
mo, comrnunico a V. S. que o prazo das
orfstaçõos marcadas ao òlficial do registro
gafai das hypotecas da comarca de Pira-''curti??. 

Laurenlino Henriqties da Silva,
começou a correr do dia 7 desle mez.
q«|ndo recebeu elle acommnnicação olii-
ci;|,que lhe foi feita sobre o assumpio..

.—Idem n. Í58 aoijb lliesourO provin-
í»r;J—Haja Vmc. de contratar com o ei»
dadão Jaeoli Rodrigues 7!e SoBzIí Cehoa,
ndslermns da Uesol. p.69-7 de iB de agÓs-
Iode 1870, o serviço da abertura da es-
trida dò Carangueijo no lermo de Pedro
2", tendo em visla o interesse publico que
deve üçaí perfeita e cuidadosamente ga-
ílanlidO no contraçto, qne o mesmo deve j |J| ,
aiignar perante essa repartição.

;í.a Secção Idem n. 18 i\o bacliarél
Manoel Pjuíieiro de Miranda Ozono, pro-
mplOr publico da;capital e lenle'de língua'
nacional do jyc.ou da mesma.—Fico de
posse do seo oilieio dé'^3 do corrente, -e
inteirado de haver Vmce. n'aqnèlíe .dia
reassumido o exercício do» seus cargos, o

qpül havia deixado por molivo de moléstia;.

o disnoslo no art 8" da iie-so I. ii. 700 de
24 de agosto do anno passado, manda
remolter ti V. S., pa^a ser presentea as-
semblca (é^islhli.ya 

'provincial, o incluso^,,
reunlümeiifo expedido cm 10 de oululuíO
dVMicili1 ayno para o lliesouro provinc/al.

-—Idem ao coiumandímie supíjrioi' do muni-
cipio--Coi;Hiiiiiio'u.a V. S. de ordem Üc B.
Kxc. o Sr. presidente da província, quo-
ni>sS] dala frjirfip íiouce.rlidos (i mezes de
licença ao capitão ila .'r.a compatilija iU) 1"
balallião dosle müiiícipjo,iíuuoi'io Barroso
de Carvalho. %

Despachos.

Honorio Barroso de Carvalho—,<V vista
da informação concede 0 mezes .de licença.

João Vicente Pereira—'iioqjiieirii por
intermédio iio commandante superior'res-
oectivo.

¦rr-r—v- > lãll'y S'1?!i''"'" *""A^'""'' "' i - faii*.. ... ..

\." SecçãoiPorlai'ia.-—O prcsidenléda
provincia, ;illendêiíd,o ao quo lhe requereo
o nrófesw publico de 1.;" léflras do í.

to desla c;qu e tendo em vista a

ruòmniunicou»se á tbesouraiaa de fazen
da e thesouro provincial.

2:* Secção—idem n. 21 ao capilão do
DOito da Parnahyba — Km resposta ao offi-

27 d* maio ultimo,cio de Vmc.
declarodbe, que já tendo expedido ordet

, clislru
i informação rio diroclor gerai da íoslnucção

inuica, resolve conceder no mesmo pro-
iessor,Gariçlidb Alvos de.Moronhad.iez me-
zes dá lieeoça com seo ordenado pára
íraí-nr de sua saúde, onde lhe convier.

Fizerãd-se as precisas conimunicições.
q;'> Secção-r-ôSic.io n. iO ao direclor

di.)s'edncai'idns-^-Mande Vmc. fornecer ao
admiuislraclor da rasa ile detenção desía
capitai tira cabo para serventia do poço
d*ai|neile estabidecjinento, confôrme. re-
í]!iisiia o referido administrador,

GòmmunÍcOu>se ao Dr. chefe de policia
interino.
." íijçm n. 7 aoDr. Simplicio de Sousa

Mondes,inodico do partido publico-—Haja
¦ _ * fl I

. ; . , , /mc. de comparecer amanhã ás 11 horas
h Ihesouraria de fazenda para mandar pa- q0C(Ttaria d'oslll prosideneia para ins-
mm Vrnce, nela ataridesa dessa cidade na •\uaaiia ' c....l „.,..-_ A ¦¦í?ar a
as despezas rje deseeabarqae e acondiccio'«
namento do Pharol vindo para a barra da
|marràção.. estão comprehendidas as de
que trata %m. em dito officio, cmfor-
me acaba de informar a referida thesou-
'•ária.

l'.a Secção—Idem n. 90 ao tenente-cv'ronel 
Augusto da Cunha Casíell.o-braoco,

comm.atidanle do 2' batalhão da guarda
nacional deste município—Fico inteirado
de haver Vmce. no dia 23 «do corrente
reassumido o exercício do seu^po^to, con-
forme communicou-nic em oíücio.d'aquel-
Ia data.

Do, secretario.

^Oííicio ao l.° secretario de assembléa
provincial—De ordem de S. Exc. o-Snr.
presidente da provincia, transmiiio a V.

,S.,para ser presente á assembléa legislativa

peccionar o.professor pnbüoo de primei
rns léltrás do .sexo ma|cu|inO de Oeiras,
Benedido de Sonsa Brilto. .

. Em idêntico sentido n. 8; ao Dr. Cons-
Santi.no qiz da Silva Moura, medico d'a
enfermaria müiiar.

Despachos, .

D. Afroslinhn Josefa de Oliveira Nasci-
àenttó-.Níio podendo a sopplicante rece-
ber da thesoiiraría' de fazenda, segundo'
informação da mesma, a consignação dei-
xnda pelo seo marido sem-que apresente'guia 

fim formada ihesouraria do ?do-Gran-
de dO iSnl, não lei lugar o que requer.

Como pede, qtiantO ao pagamento dos
' 

vencimentos cioe competem ao marido da
sunolicanle como "proie^or jnnnaun.

Benedido de Sousa Briilo—Gomo re-

quer, iiuintiaudò paia esse limos Lbs.òiüi-
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plicioilo Sousa Mendes oConslaiilinoLuiz
da Silva Moura, e designo o dia de ama-
nliâ ás 11 horas na secretaria da presi-
dencia. .

Dia 28.

Í.n Sucção—Portaria—O presidente da
província, leudo em vista a proposta do
commandante do corpo de cavallaria u. 2
tlà-guarda;nacional do municipio da Par-
nahyba, e a informação do commandante
superior inlerino respectivo, datada de, 15
de maio tiilimo, resolve de accordo conVo
art. i-X da Lei ri. 602 de 19 dn setembro'do 1850, nomear para preenchera vaga
de alferes da 2.* companhia do 2.' esqua
dião de cavallaria do dilo|corpo, em lugar
de Mariano Lucas Leodido, o guarda Léo-
caclio José Pinheiro.

—Idem—O presidente da provincia re-
solve deuiiüir a José Pedro Scraine du
cargo dV5.° supplente do delegado do po-
licia tio termo de S. Gonçalo, por assim
convir ao serviço publico.

Kizerão-se as precisas comraunicações,
2.* Secção—Oíficio o. 101 ao inspnc-

lor da Ihesouraria de fazenda—Mande V.
d. fornecer n'esla cidade ao major Jére-
mias José da Sdva Mello os objeclos cons-|
iabios do pedido junto, que o commandan-
le superior da guarda nacional do muni-
cipio dos Picos requisita paia expediente
da respectiva secretaria;

Gommunicou-se ao commandante su-
perior de Picos em olíicio n. 91.

— Idem n. 28 ao presidente e mais
membros da direcloría da companhia de
navegação a vapor no rio Parnahyba—
Chegando ao conhecimento desla presi-
dencia que o actual gerente da companhia
de navegação, a vapor no rio Parnahyba,
bacharel Deolindo M.da Silva Moura-exerce
o cargo sem quo primeiramente houvesse
prestado fiança idônea nos lermos da lei,
por quanto nenhum valor jurídico pode
ler em face da legislação érri vigor a que
consta do termo publicá-lo no ri. 309 do
periódico Imprensa, no qual o respectivo
iiador não se obriga ha forma estabeleci-
da no decreto n. 1237 de 24 de setembro
de 1864 e Reg. que baixou com o decreto
n. 3453 de 20 de abril de 1805, único
meio de tomar valiosa e idônea uma Gan-
ça da naluresa da que se trata; e incuta-
bindo á esta presidência velar nos inte-
résses da companhia,por parle da provin-
cia, como a maior áccionista que é. con-
vem que Vmcs., tomando em considera-
çãoro que üca exposto, façam com que o
dito gerente, preste-uma fiança regular,
de conformidade com a legislação
para o fim de ficarem garantidos os int
resses. da pru vincia, e poder receber as
subvenções do governo geral e provincial,
bem como outra qualquer quantia a que a
companhia tiver direito.

1." Secção—Idem n. 92 ao comman-
dante superior de P. Imperial—Para que
possa ter lugar o fornecimento dos objoc-
tos de expediente, que V. S. requisita em
seo officio de 7 do corrente para a gnar-
da nacional do seo- commando, convém
que V. S. remetia um orçamento que de-
monstro os objeclos de que carece e em
quanto devem importar, visto como, -se-
gündó informa a thesouraria de fazenda,
nenhuma requisição existe do seo ante-
cessor relativamente aos ditos objeclos.

Despacho.

Bacharel Firminio Licinio da Silva Soa;
res—Passe.

Dia SO.

2..a Secção—Porlaria=0 presidente da
provincia, tendo em vista a representa ção
dos empregados da thesouraria de fazenda
e a informação do inspeclor da mesma,

geral,

daqual so verifica que so acha esgotada a
verba «tlíesouro o thesouraria do fazendas»
lio corronlG exercício, o que ainda não foi
concedido o atigmenlu do credito solicitado
do ministério dn fazenda, resolve nos ler-
mos d.) art. 5" jjj 7" do dec. u. 2884 do
1." de fevereiro de 1802, abrir sob sua
responsabilidade um credito da quantia de
um conto e novecentos mil reis, ua referi
da verba, para pagamento dos vencimeu-
tos t|ps empregados da mesma Ihesouraria,
relativos ao correnle mez, conforme re-
quererão.

----M#h—0 presidente da provincia
nomeia o 1." oscr i pi tirar io da Ihesouraria
de fazenda, Henrique Guilherme dos San-
tos, para substituir o procurador fiscal da
mesma Ihesouraria, bacharel Àscziláu Po«
reira da Silva, que se acha com assenlu
na assemblèa legislativa provincial.

—idem—O presidente da provincia
resolve nomear o cidadão Ifonorio Alves
Parentes para exercer interinamente o lu-
gar de procurador (iscai do thesouro pro-
vincia) no impedimento do etíeciivo, ba
charel Èneas José Nogueira, que se acha
com assento na assemblèa legislativa pro-
vinCial.

Fizerão-se as precisas communicações.
1." Secção=^Oííicio n. 52 ao Dr: chefe

de policia inlerino—Devendo ler lugar a
manhã a inslatlação da sessão ordinária
da assemblèa legislativa provincial, con-
vido a V. S. e.aos empregados da sua re-
partição para assistirem a esse aclo ao
meio dia.

Em idêntico sentido aos de mais chefes
das repartições, câmaraeniais funeciona-
rios públicos da capilal.

2.a Secção—idem n. 104 ao inspector
da thesouraria de fazenda—Haja V. S. de
tomar na devida consideração o que repre-
zenla o capitão do pó/lo da Parnahiba no
ollicio junto, sob n. 49 de 20 do correnle,
que me devolverá. \

—Idem n. 105 ao mesmo—Communi-
co a V S, quo o prazo das prestações
marcadas ao oiíieial do registro geral dis
hypothecas da comarca de Valença, Joio
Baptista de Assumpção, começou-a correr.
do dia 20 do corrente. [•

i==ldem n. 70 ao do thesouro provincj-
al==Mande.Yme. pagar ao tenente ilonp-
rato Ferreira Cabral a .quantia de i7$OQ0
reis importância de livros que encadernou
para a secretaria desla presidência, cons:
iànte, da conta jútila.

i,;i Secção—Idem n. 75 ao bacharel
Domingos José-Gonçalves Ponce de Leão,
juiz de direito de Piracuruca—Fico iu-
leiradò de haver' Vmc, em dala de 1[8
do correnle mez, reassumido o exercicio
do seu cargo, conforme communicou-me
em ofíicio cl-acmella dala.

Em idenlictf senlido n. 44 ao bacharel
Leocadio Cabral Raposo da Câmara, juiz
monicipal do mesmo lerino.

Communicon-se ao presidente do su-
premo tribunal de justiça em officio n. 50
e ao inspector da thesouraria de fazenda
em offi.siò n. 102.

=5=fldem n. 19 ao promotor publico in-
terinp da comarca de S. Gnnçalo—ilemcl,-
io a Vmc. as inclusas copias dos autos de
perguntas e corpo de delicio, lei Ios a re-
querimento de seu antecessor na preza de
menor idade,chamada Marliniana,que lota
estuprada, afim de que Vmc. proceda con-
tra o autor de semelhante crime, como for
de direik).

Do secretariou

—Ollicio ao !..° secretario de assemblèa
legislativa provincial— S. Exc. o Sr. pre-
zidente da provincia, a. quem apresentei o
officio que V. S. me dirigiu com dala de
hoje,, manda me, em resposta, declarar a
V. S, que fica òcieiite de haver sido mar-

oada as 12 horas do dia (Pamànlift para a
inslallação da sessão ordinária da assem
bléa legislativa provincial.

«=»Idem ao inspeclor da thesouraria de
fazenda—-Tendo o official do registro das
hypolhnoas do termo de Piracuruca, Lau-
reuiiuu ííenriquis da Silva, encarregado
ao .coronel João Marliniano Fuulamdies ile
receber dessa tliesor.raria os" livros, (pie
lhe compelem, dignuVse V. S, de urdem de
S. Exc..n*Sr. presidente da provincia, en-
trega-los ao referido coronel, exigindo
lelle recibo.

—Idem ao gerente da companhia de
navegação a vapor no rio Parnalnba—S.
Exc. o Sr. presi lente da provincia, manda
declarar a V. S., em resposla ao seu of-
íicio de lroje, qne fica scieulo da partida
do *'apor «Conselheiro Paranaguá» dn
porto desla cidade ao da villa de S. Gon-
calo no dia 3 de julho próximo vindouro
pelas 10 horas da manhã.

Despachos.

Eslanislau Gonçalves Pereira e mais
empregados <h ihesouraria de fazenda.—•
Informem o Sr. inspeclor da Ihesouraria de
fazenda

Dcnediclo de Sousa Brilto—Ao lhesou-
ro.provincial para proceder ao respectivo
calculo.

XJ í .1/11J J.I I J

TUEUESLXA, 20 DE,NOVEMBRO DE 1871.

(CONTINUAÇÃO DO lí)7.)

Na recapituíaçflo que fez a Imprensa no seo mons-
truoso artigo do quanta calumnia tehi levantado contra
S. Exc, o Sr. Dr. Manoel tio Rego, não olvidou as
nomeações dos supplòntes do juiz municipal, dizendo
com o atrevimento próprio do calumniador amestrado
que S. Exc. deiiiitlio a uns e rebaixou a outros libera-
es, o que è absolutamente falso, pois ninguém ignora
que taes supplèntes não podem ser deiniltidos.

Dando cumprimento ao aviso de G de Fevereiro deste
anno, qne. como ja dissemos, declarou que o decreto
n. 4302 de 1808 não autorisava o juramento" dos sup-
plentes perante os juizes de direito, o que sóm.eule era
facultado cm relação aos-juizes effectivos, leve S. Exc.
de annuliar em vista disso ns nomeações d'aquelles que
contra a doutrina do aviso citado havião prestado ju-
ramenlo perante os juizes de direito, o ainda néóte
ponto p'rocedeo com toda imparcialidade..

Neste caso existiãb em Üciras trez liberaes, dos
quaes S.; Exc. exeluio um nas novas nomeações que
teve de fazer, porque não estava na altura do cargo;
mas nomeou a dois liberaes presliniosqs, como são os
scnhÓYes coronel Coriólano Burlamaque e lencnte-co-
rono] Brandão, que embora não agradassem a Impren-
sa como o Sr. Faeundo. que pela sua condição é mais
apto á se prestar aos seos desejos, todavia a sociedade
lucrava com sua exclusão c nomeação dos outros.
Quanto ao 1° e2° de'Campo-maior., que p;.ssarão para
o 3U e 4" lugares, não nos referimos a elles, pois então
é-rão nossos aluados, e só a "11 de Maio lizerão publi-
car uma declaração de que acompanhavão o Sr. Fer-
naudo Almendra, que em um manifesto de 6 do refe-

irido mez se declarara liberal. Também o nosso atui-
go major Bàeellar, que devia oecupar o iü em razão
de haverem pehlido seos logares os dois primeiros, foi
nomeado para o 2o, e aqui na capital Foi incluído o
Sr. Abreo, que se acha unido aos liberaes: nos mais
termos todos os liberaes forão conservados nos seos
logares; ficando assim cabalmente provada a falsidade
das aceusações forjadas pela Imprensa e a imparriàli-
dade qttc desíingue a S. Exc. Se sois capazes indi-
cai um só presidente1 do tempo da omniúSa liga que
nomeasse um só conservador para alferes da guarda
nacional, ao menos, pois ja não falíamos de empregos
retribuídos que só érão dados aos amigos da situação.

Se ainda fosseis susceptíveis de corai- devieis cantar
a palinadia, confessanilo-.vos vencidos, visto que vos
temos imprimido na fronte o ferreíe de—calumniador,
confundindo completamente os vossos embustes.

Ainda ousa a Imprensa dizer com a maior impudén-
cia ipie p Exm. Sr. llr. Manoel do Rego arredou do
commando dos batalhões os serventuários competentes
para substituil-os por instrumentos de sua vontade,
que fizessem propostas, alim de remunerar .serviços
prestados com sacrifício da honra e do pudor!

E' .muita mizeria *
Quaes as proyas-dcsta calumnia ? Um só comman-

dante de bãíalhão. foi designado para servir de chefe
do estado-maior, o Sr. José Avellino, porque éra o
único quê residia na capital, cujo lugar co.mpetia-Ihe
porforçadaleijteudoelle procedido irregularmente não
assumindo seu exercício.por quanto o art. 7" do decreto
n. 130'4-cle 6."dó abril de 1854 dispõe:— na falta d.->.
designação, será o chefe de estado-maior substituída pelo
official iiiais graduado e aulii/o do destriclo, em cujo
caso se achava o Sr. José Avellino.

Ja em outra parte provamos que nemhum dos quevotarão pela suspeição do Sr. Gervasio forão nomea-
dos-officiaes, sendo pelo contrario dois liberaes quemuito fizerão em seu favor.'

Ainda m.ms infundada ó a miserável censura, que.faz a S. Exc. por haver nomeado o offioial da secreta-
ria, João Augusto Rosa para chefe de secção. .pois
leudo vagado e.sle logar, foi e.lfe o único que compare-
ceo em concurso, uo qual incr.ecco àpprovae-lio plena;
pelo que não podia deixai' de ser nomeado, tanto mais

sendo _ um moço oíitalligi»nlo, liem eomporludo c Hei
eiiiupiidor dos seos diueivs; lendo porenc para a Im-'prensa o defeito de .ser eoiistu viidor, era b.i8t;int'i p:.t-:i
líitíiecür sua aversão. Também ti io proct-dí' a e-anu-
ra de lor sido oilo designado para servir iiiluríiuiiiien-
Iü o hn'ar de uHici;ii*tiiai(ir da secretaria por queo Regulamento não dã profuioficia a<'S mais • ou*
ligos, como fa|«iiiiien!f! diz a Imprenso', mas dis-
pile que occuparà tal logar o chefe de termo ipie de-
signar o presidente D Snr. Jjfto de Uaslio, sem
duvida liberal nuiilo «xallailo, ja foi dcsiuui.ilo por S.
Exc. para exercer o mesmo cargo, a despeito do Btir
mais mitigo o Sr. major Tiíyoroaril ijao ó conservador;
e só delle fui dispensado depois que se uioiiírou indig-
no dessa disllneção por sua deslealdade, de que ja iãl-
lan.os; e estamos certos que se tal neoétocoásc com
mu ciiiprogailo conservador no tempo da famosa lign,
-—s>'rin inimedialamuiilearcauiisudosfiii forma de pro-
cesso, porque nesse*tempo nada era itnpojsivúl cnulra
um adversário da situação.

Quanto a indigna ealumni;r de que o Sr. João Rosa,
lira copias de artigos, cuja redtlcção quel* por foiça ai-
Iribuir a S*Exc.. ja (leiiionstramos om.nosso n tüü
a impossibilidade absolnla de (pie o art. publicado pelo
Apreciável, a que so refere a Imprensa, fosse aqui es-
criplo, como despejadainonle aüirma; mas é (pie o Dr.
Vefílqde é apaixonado da mentira cumo da -laiiia o
porco.

E' um embuste revoltante que tivesse o Exm. Sr.
Dr. Manoel do Rego abafada na secretaria a patente de
tenente-coronel do Sr. Fernando Aluii-ndra; não só o
caracter sisudo e eircumspetslo de S. Exc. como o do
Sr. Dr- Móscoso Júnior repellem semelhante aleivosia,
e estairios certos (jue a própria consciência do calumni-
ador lhe diz o contrario Por acaso, nos adiávamos em
palácio quando aqui chegou a p.ítente do têiicutc-ccrò-
nei Mendes da Rocha, que fora iioiííeadq na. meiina
oceasião com o Sr. Fernando Almendra, e vimos que
ella veio no mesmo invólucro com a do tenente coronel
Odorico Rosa, nomeado em substituição a este»

Em relação,aguarda nacional tem S. Exc. procedido
sempre com a maior imparcialidade e de modo a con-
fundir os seos delractores.

Não deve. a imprensa estar esquecida do qua pra-
tiCou o Exm. Sr. Dr Manoel do Rego cm relação as
reclamações de 2íi officiaes da guarda nacional dos Bi-
cos, a maior parlo nomeados (Ilegalmente pelo celebre
vice presidente Joze Manoel de Freitas e privados do
seos postos por portpria.de lo de Setembro de 18(59,
dentre os quaes; segundo declarou S. Exc. em seo re-

linhão sido nomeadoslatonoj aptMias egalrnente(!)
os quaes forão mandados aggregar a seos respectivos
corpos; assim como dois mais, dentre os quaes um tio
d'aqtieíle vice-presidente, que não obstante ter sido no-
meado também illegalmentc por falta de renda, ja li-
nha prestado juramento: esie negocio foi submettido
a decisão do governo imperial;—e note-se que todos,
são liberaes enfesados!

Em relação a designação dos majores fiseaes para
os diversos corpos nomeou S. Exc. os mais antigos, e
achando-se nestas condições o Sr. Theotonto da Costa
Velloso do municipio*do Amãranle,' que é liberal, Um
aproveitou a medida em prejuízo do Sr. Igiiacio Soares
do Nascimento que é conservador.

Quando o Sr. Dr. Freitas ja procedeocom tanta jus-
tiçá ? Belo contrario quando no pòdersó tratou de re-
formar os conservadores ex-díficio, o que S. Exc. não
praticou ainda com um só liberal.

E'*de pasmar que a Imprensa, que applaudia os es-
candãlos.de tal vice-presidente, nomeando officiaes ti
indivíduos'nílo qnalicados c sem renda le.gal como pa-
ra 1'icos e S. Gonçalo, um alferes de infantaria para
capitão de uni esquadrão de cavallaria ja organisado,
sem proposta, como, para Campo-maior, considerando
mudados officiaes que residiáò no clistricto do batalhão
novamente creado parajer oceasião de fazer maior n"
de nonieaçãoés. como na Independência; abusos que a
caiião de ser cohtle&rindos pelo governo imperial ap-
provando os actos do Exm- Sr. Dr. Manoel do Rego o
Dr. Espinola, que os linhão revogado, atreva-se agora
a fazer censuras a S. Exc. por actos que só merecem
elogios; ja não faltando no inaudito escândalo das nome-
ações de seo irmão o cunhada para professores vitaii-
cios; sendo q' a desta tivera logar independente de eou-
curso c sem aulorisação legal, pois tanto imporia não
ter ainda força obrigatória de lei, na.oceasião dánohié-
ação; a que mandou fazer para isso, visto não estarem
ainda decorridos os 2!) dias depois da sua publicação,
alias necessários para que ella pòdesse ter vigor 1/

Se S.Exc.'tem nomeado promotores'leigos para ai-
gmnas comarcas, tem sido por falta de bacharéis, e es-
trunos informados que somente um requereo ha muito
uma comarca determinada, não seiido atbndido por S-
Exc. a vista de seo procidimento reprebensivel pafa
com seo antecessor, o Dr. Espinola, convrndo notar que
apesar disso, lhe mandou ònereçer outra comarca que
não quiz aceitar; e para prova de que não foi por ser
elle liberal que deixou de ser atlendido basta citar a
nomeação do Sr. Dr. Pedro Rios, liberal bem conheci-
do.

A censura por terS. Exc. determinado que o com-
mandante superior, de Prihcipe-imporial entrasse em
exercicio independente da patente, assim como todas
as outras de que nos temos oecupado, e de que ainda
nos occupareinos. provão a falta de motivos sérios para
censurarem-no. Todos estes factos ja tem sido mais
de 20 vezes repelidos o outra tantas vietoriosameiUo
combatidos; mas não lemos remédio se. não abuzar da
bondade dos nossos leitores acoiupatihando a Imprensa
páçipassu para desmascarar os seos negros embustes.

Occupava interinamente o commando superior de
Principe-imperial o chefe de estado maior do mesmo, o
qual sendo hberal frenético hòstilisava o alferes com-
mandante do destacamento respectivo, com quem a«
brira luta, com o fim de crear dificuldades a adminis-
tração. Contra semelhante procedimento representou,
este official, e não querendo S. Exc. suspender o clie-
fe de estado maior, como alias podia, lembrou-se por
prudência de ordenar que entrasse em exercicio ocom-
mandante superior, cuja nomeação constava do diário
official, embora, não estivesse aluda municio de sua pa-
tente, adoplando por analogia as disposições do aviso
de 16 de Janeiro de 1854 e.dó decreto n>. 4302 de 18-
68; que, com quanto reslrictamente não seja applica-
vel a guarda nacional, pode sel-o todavia/sem reparo
quando o reclamar o serviço publico, em virtude do
bem conhecido principio:—mòí eadem?ralio idem jusstatuenddm. /'.

Censura-se a S Exc. porque não pérrnitüò que o Sr.
Fernando Almendra do. mesmo modjb assumisse ocom-
mando do i" balatluio, sem repaftu-se que as condi-

airi
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pões ou circumstancias drílo Inleirnmcnío diversas, o
que uiugu"ir. poder;! contcãlar em boa le; pois em
piíiicipe-liiiperialaordem e regularidade do serviço so
aehiv 10 perUirbadiis pelo modo nao y\ relatamos (
por coiisúquencia a modula ôra justificada pela coiivo
nioncia do serviço publico, ao passo quo aqui ua capi-
tal ascousas marchavtlo omperfüita ordem, o qualquer
iiicidenle que por ventura app.imeessc,a administração
podia remediar de prompl.o; o í" halalhíTo dra com-
mandado peto seo major que desempenhava satisfalo-
riameiite ós seos deveres; não sendo por conseqüência
necessárias aqui as mesmas providencias que ali se li-
zerão precisas.

A intenção do Sr. Fernando Almendra requerendo
para entrar uo exercício do çomiuãmlo do 1" batalhão
Independente de patente, sem qne apoiasse o soo po-
dilloOiU qualquer motivo de conveiiieneia publica, eslá
hoje bem patente pelo seo procedimento ulterior. Ja
lendo feito un» manifeslo declarando-se liberal; inani-
festo que veio a luz da publicidade nu tarde desse mes-
mo dia em que levara sua petição a eonsideraciío da
presidência, eslá claro que o litn do Sr. Almendra era
segurar-se no posto antes que fosse eoríhecida a sua
apostasia, ou, em portuguez mais claro e incisivo,—-'»
sua traição, quo felizmente sò servio para seo descre-
dito.

O que n!io pode deixar de excitar a nossa justa in-
diguação é o desaforo com que ousa a Imprimi dizer
qüe S. Exc mandou pagar pelos cofres geraes obras
que nunca se lizeráo ...

Degradação e infâmia de tão vis ealuniiiiadores!
Alhldc este miserável pasquim as obras feitas em pa-

lacio e suas dependências pelo honrado coronel João
do Pego de conformidade com o orçamento leito pelo
engenheiro D.tdl, cujos documentos existem na lhe-
sopraria: serião felizes os redaetores da Imprensa se j
possuíssem a probidade com que se deslinguem S.Exc I
e o coronel João do ltego !

E' calümnia que S. Exc, mandasse fazer desconto
em vencimentos de. oílieiaes reformados para salvaguar-
dar interesses de quem quer que seja. Tendo o ca-
pilão Negreiros recebido com os honrados tenenete-
coronel Odoricó Posa e Dr. Joaquim Newton 1:8.49$
mil reis da tbesouraria para concertos no quartel de
Ia linha, de que encarregou-se exclusivamente aquelle
capitão; visto ser então coininatidanle do deposito ali
existente, retirou-se ultimamente da cidade sem pres-
lar contas. Ordenando S. Exc a lhesourorià queexi-
gisseas contas da comrnissao allegarão os dois últimos
que aguardavão a vinda do capitiío Negreiros que pos-
suía os documentos tias despezas feitas para que po-
dessem prestar contas; em conseqüência do que orde-
liou S. Exc ao referido capitão que se recolhesse a
esla capital com a máxima brevidade para aquelle fim,
e não tendo .este obedecido a sua ordem, com que lem
comniellido um crime, mandou S. Exc. a tbesouraria
que suspendesse os seos pagamentos ate o coinpriu:en-
to da mesma ordem; mas não determinou desconto em
seos vencimentos, como se ve* de seo ollicio publicado
lia própria Imprensa n°. 315 de 3 de Agoslo pretérito.

Quanto as fantasiadas nomeações para postos de
guarda nacional e empregos públicos de todos quantos
ua sessão do jury e na assemblea ( diz a Imprensa )
coadjuvarão a S. Exc. na suspeisão do bacharel Ger-
¦vasio, ja em oulros ns. rjemonstramos a improcedencia
de taes calumnias, e estamos certos que a simples adir-
inativa de tão degenerado órgão da publicidade não
abalará o espirito dos homens honestos; sendo por de-
mais estulta a prelenção da Imprensa, querendo que
ficassem inhabililados para qualquer emprego aquelles
que tiverão a desgraça de votar pela suspeição ou de-
missão desse juiz algoz, que se converteo em cego ins-
triimento de seus amigos políticos, negando cynica-
mente justiça aos seus adversários /

E' ousadia disconimuiial dizer que S. Exc manda
expedir certidões falsas pela secretaria ! Pefere-se
sem duvida o calumniador ao facto de ter um indivi-
duo requerido por.cerlidão se estava ou não qualifica-
do, a qual foi-lhe passada negativamente sobre a fé do
official da secretaria, Hphorato Ferreira Cabral, encar-
rogado de examinar a qualificação. Posteriormente
esse indivíduo provou com certidão da câmara muni-
cipal que fora qualificado em reclamação, que, como
todos sabem, formando uma lista aparte da qualificação
geral, não foi consuítada pelo referido empregado, que
disse não tel-a achado no .maço competente, do que
resultou isso que a maliciosa Imprensa chama falsifi-
cação, aqual se U;ve lugar foi autor delia aquelle em-
pregado, que sendo liberal não é crivei que preten-
desse intencionalmente prejudicar os seus correligio-
riarios; sendo certo que nem o presidente, nem o se-
cretario passão certidões, e se este subscreve-as ó sem
duvida sobre a fé do empregado que as passa, porque
se o'chefe de uma repartição restrictamente devesse' responder por tudo quanto nella se pratica, em taf caso
seria melhor despensar todos os empregados subalternos

Este facto ja foi bem explicado em um artigo pelo
ofllclal-maior e secretario, Drs. Firmino Licinio e
Moscoso Júnior, e sobre elle nada mais acrescentamos

(Conlinuwr-se-liuJ

ur.
oxpeça

ípalacíndo governo do Piauhy, 1 i do No
veinbru do 1871.

Illm. Snr.

Para satisfazer o que mo determina o Exm
Sr. Minislro <ía Guerra em aviso circu
13 Outubro lindo, cumpro quo V. $.
suas ordena no sentido de .se proceder' ncsia

provincia recrutamento brandi», mo? effect!

para a obtenção de recrutas oara o exorciio"
afim de serem por elles substituídas as praças
do mesmo exercito, cujo_lera;)ü de serviço a-
ciia-se concluído.

Para esse íimjdeve V. S. rocommeiuhr a
todas as autoridades encarregadas tio rccr.ula-
mento quo procedão com toda prudência o
recrutamento, elqnoaçrocurem aquelles índi-
vidurís que quiserem prestar seus serviços uo
exercito voluntariamente, mediante o prêmio
de 3OQ#0üO reis pagos em ires-prestações.

Os commandantcs dos destacamentos deve-
rão ministrar as mesmas autoridades a forca he-
cessaria, não só para o recrutamento como

para condiisir os recrutas apuradas, os quaòs
deverão ser reraetlidos para esta capital em
turmas de dez, com a necessária segurança,
scrajtodavia empregar-se meios vexatórios.

Convém declarar que aquelles indivíduos

que teem notória iseneãodegnlmão devem ser

ja se nao sane quae
os lionrad

nos naneis e os inotups. |iv»i?lativu ger-d, nu

rruptOH, a linguagem dos na prop
irrtaes é nbsolulamoíito igual, uunj.unlu ap«- Unno

ri»: (iiroceau.

iiiiiâo por acío do pou
a as*«mblôa
pois, ii/.rr o presidente t. >\

Ulelhaulij aclo ? Eíti nmtyí fhft
•'«*•• semelhante

«vel

Mutnto mínimo de te fáhiita Mrriuar* po- j liberaes jmm-símoos comi

do-se dizer de halos os jornaos politicos. | cipio emmei >do pelti Hrjtwma.
ob.sorva-.se o mesmo des» j De tndus os direitos que o i

rantr ás n icõos, na

pnu-

m?.n fí^nf-*
a n :frhmnNo parlamento

preso da cortesia. As flusios as
msinunçn^nãofêiurograsueiuIuHiíes.

Estranhos como estamos, ás lutou pessoais
da pohttca, nau participam
mio vemos desencadeadas; digão o qu

d essas pasxoe:
uize

par/, de stv goveí

tle Boiieau*. fappàl*rem. a nossa divisa será a c
le un chá! un vhal....

Não somos corto/.ãiis do poder, o nem
mns levados por consideração alguma,
menlamns; entrei

fi< i-

ao-
o, a linguagem usada pe-o;icHo ao presidente do

í

seria tona trri.sao ou im
nân fosse assegurada a independência e

'ecrutaflos,'obstando-se a sua vinda para osla
capital, afim de pouparem-se aos cofres des-

pczas com seo transporte.
Deus guarde a V. S.=ür.Wanoel do Rego

Barrou Sousa Leão;-—Sr.J)r. Utefe de poli;
cia da provincia.

O presidente do Piauhy e a"correspon-
i tdeneia de Theresina inseria no

«Liberal» de 3*do corrente.

A correspondência do PíatiFiy. do Li-
beral do 3 do rorrenle, não está em ter-
mos de merecer uma resposta: ò um acer-
vo de aceusações tão banaès e sediçasque
deixam bem yêr o seo autor: algum dos-
ses homens que mercadejam com os prin-
eipiots de dignidade, que juraram cumprir,
algumas-dessas almas damnadas, -qufí se
comprazem com as ruínas o destruições.

Os golpes, porem, clà maieüicencia c
calumnias tão desasadamedte manejados,
não podem desacreditar a ninguém.

Quem tem firmado a troco de esforços
um certocabedal.de merecimento, nãopo-
de ser apeado do pedestal da considera-
ção publica pela baba peçonhenta do mais
vil hydróphobico.

Felizmente, para desespero de scos igrio-
heis delractores, o Sr. í)v. Manoel do Re-

go-é muito conhecido na soa província,
onde tem grangeado estima e considera-
ção de todos, tendo como deputado pro-
vincial se empenhado sempre em prorno-
ver a sua prosperidade e melhoramentos.,
exibindo provas irrecusáveis de invejável

Ia Ri'forma, com ri
anhy \h\ Manoel do R i Harros Sousa Leão.
e, como cila, tetüos lambem o direito do oxa-
minar e apreciar o pró e o contra, o ver so
rcalme.nie .ia conveniências publicas lèm sido
desattenclidas.

Não defendemos homens: pugnamos por
ideas. Podemos ser beno\'ole)i.les para com
os que erão animados ihs melhores intenções;
Cíunprehcndemos que governar, ê di.líicil; go
vernar a contento de um partido, é (lifiiciiis-
mo; governar com approvação de todos, 6 im-
possível.

A Reforma, completamente engajada nas
lutas políticas, e não tendo opinião formada
sobre os interesses e as quesliunculas que se
debatem tio Piauhy, e sem conhecer os ho-
meus nem os interesses locaes, náo hesita de
envol.ver-se na luta e de lançar ataques vio-
lentos, que só produsòm u eiíeilo do íiomen-
to.

Assim como a Reforma não está habilita
da para censurar fados" praticados e acontO-
cidos no Piauhy, somos os. primeiros a reco
nhecer que náo o estamos para defender; po-
rém. se ella falia aos sentimentos políticos,
nós, apesar de distantes, e não poder julgar
os acontecimentos (aliaremos a razão.

Deixemos de parte a publicação de fados
isolados, com o firme, propósito de lançar o
ridículo sobre o Dr. Manuel do ftegQ, estes
meios, alem de sediçós, já são velhos o gastos.

JO único facto quo merece ser discutido e
ser encarado sen prevenção e com prudência,
è o aclo da assemblea provjncial pronunciam
nojo juiz do direito i)r; G,iirvasio Pires Ferrei-
ráj que a Reforma (píer d [urra fazer respon-
savel o Dr. Manoel do Rego, sob o funda-
mento de seguir o Dr. Gervasio as idéas li-
beraes.

Não é para .gloriílcar nem para censurar
que citamos nomes, somos a isto obrigados.
Não sabemos quaes os fundamentos da Refor-
ma, o que é, porem, certo é qne em diversas
políticas tem o f>. Gervasio exercido cargos
de confiança, e que em diversas províncias tem
eiie dado lugar a questões que certamente não
as ignora o governo.

Sempre qüe a política invade a magislra-
tura, ella torna-se suspeita-o desconsiderada.
Não queremos justificar o acto da assemblea,

do que •! ilirniín que min o
liai por si mesmo, por intermédio de soiíá
representantes. A representação provinei.fí

ieçíw deplorável sií .
iivi-

olabiüdade da opinífio de S0US merobros, e se

quahjuer pressão exierier lhes pudesse escra
viríiii* ;. imolligeneia, dominar a vontade íj for-'
car o vsito.

Sc a assemblea provincial girou na eftpheraf-
de suas attribmçôes, seja «piai for o lim (|ue*
cila teve em vista, o iuni a<:tò e 

'irrenógurel,

letn poranlo a presidência um caracter «Uy
musa julgada, ;)<m\w como j*ranle os tribo-
naes lem uma força contra a qual nada pôde-
prevalecer.-Tudo o (jue se pode dizer èque chegamos-
ao ponto em que.o primeiro dos po.ieres so-'
ciaos obra caprichosa e [larlilariameiile. com-
pelindo-uos apontai' o remédio, o lastimar'
(jue os .cidadãos ea mrgístratura se, achem*
sem garantia contra os seus excessos.

(•Do Jornal do CommerciO.

bom senso e de ínlelligencía culta e esola- [ mas cremos que ella não procederia de uma

Sempre disposta á fazer algazarra pela menor cousa
vem a Imprensa no seu n. 330 com um insolerite ar-
ligo contra a administração por que mandou proceder
a recrutamento para encher os claros do exercito, se-
gundo as ordens do-governo; recrutamento que, á seu (•
íuodo de entender, julga que não foi bem executado.

Seria.por certo para admirar que o órgão dos Srs.
Dr, Freitas e José de Araújo adiasse regular e bem
desempenhado qualquer acto das autoridades actuaes! I

' Não sendo as autoridades pessoalmente que recru-
tão, não duvidamos, antes é muito natural, que em
taes oceasiões se dêem prisões menos competentes;
inas c certo que de todo esse recrutamento, porque
tanto barulho l'ez a Imprensa, só uni rácrula foi apura-
do,'e que um ou outro indivíduo que foi preso com
manifesta izenção legal foi immediatamente posto em
liberdade.

Para bem esclarecer o publica sobre os arreganhos
ãa celebre Imprensa, julgamos bastante publicar o of-
íicio que sobre tal assu.mptõ dingio o Sr presidente ao
digno Sr. Dr. chefe de policia, cuja prudência e cir-
cümspèçSo ninguém se atreveo ainda contestar.

Qs termos em que se acha esse ofíicio redigido de-
mostrão da parte de S. Exc. os melhores sentimentos
em relação a tão espinhoso ramo do serviço publico.
, Agradar a Imprensa è humanamente impossível em
quaesquer circumslancias; entretanto, mão grado seu,
perinittirá ella que sejão cumpridas as ordens do go-'ver no.

Eis o ofíicio a que nos referimos.

recicla.
Recife, 4 de Novembro de 1871.

B.

(Do Jornal do Recife.)

A «Reformar» e o presi dento do Piauhy

maneira tão rigorosa para com o Dr. Gervasio,
se elle não se envolvesse no. jogo das facções
políticas, nos debates dos •interesses locaes.

Quando Carnienin, no seo bollo livro dns
oradores apresentou as normas, dos artigos
do governo e da .opposiçáo sobre um mesmo
assumptOj, vendo aquelle côi\de rosa o que
este vê negro, e vice-versa, não exagerou a
critica, antes, pelo contrario, nada mais fez
do que descrever a triste realidade sem car-
regar o quadro.

As paixões políticas, os interesses partida-
rios toldão e trarísvião as mais claras intelli-
gencias, as mais puras intenções.

A política das facções é a maior desgraça
da nossa terra; de uni lado tudo são virtudes,
de outro crimes e escândalos.
A verdadesò se apresenta pura e cândida quando
são os aluados políticos que trinmphão; todos
os partidos se lèm injuriado de tal modo. que

Às assembléás pròvinci.aes são uma fracção
do poder legislativo. Os presidentes são
agentes da administração. O corpo legisla-
tivo provincial e o presidente são dous pode-
res diversos, que são subordinados hierarebi-
camente um ao outro.

¦ Como fazer o presidente responsável pelos
actos da assemblea, sob o fundamento de que
ella è quasi composta de fúhceíonarids publi-
COS ?

Onde está a inviolabilidade pelas opiniões
que professarem os deputados', garantida pela
Constituição ?

Na legislação encontrão-se inrmmeros actos
do governo declarando áltentatorias c\a divisão

-constitucional dos podèrés asieis e.dispòsi-
ções provinciáès, que coutem applicações» de
leis e regulamentos, o que ò da altribuição
exclusiva do poder executivo o da adaiinis-
tração. *

Mesmo nos casos apontados não podem as
leis, provmeiaes, depois cia interpretação do

. acto addicional, ser revogadas ou suspensas,

íÍ.f»a"a'4íJã ia4t> üinaSiüírí-ii*.

Na=Pflí*?7ít-^=n. 7G o Sr. tenente-coronel
João .do Deus,pro(>oz-se a contestai' as 

"verda-

des por mim ditas em mn documento,—ns-
posta que dei ao capitão Bispo; e as que, de-
feudendo-me de clesleaes merepações que
fez-me. quando resporulou a uma repre/.enla-
ção junla a qual encontrou esse doeumuulo,
eu disso no mesmo jornatn. 68. Pois bem:
explique- o Sr. tenente-coronel qual b motivo
d.e ler eu desmerecido sua conlianca a ponto
de sé ler tornado meti inimigo edosSrs. capitão
Bispo, i\!iranda, Yilla-novtt, terienl.es Cândido
Borges Queirós.alferes .losè Alves,' vigário Mi-
guel, coronel Boiigcs, Anlonio José Fernari-
des.etcelc; seis dos quaes forão vietímasmasiia
citada res|)osla,etodosc-raodesna maior inlimi-
dade até o anuo passado. Explique porque
recebeo uma.queixa porjnjür-í.aContra ornes-
mo Bispo, cujo facto era de ler esie represou-
lado ao administrador da provincia sobre crimes*
públicos e de responsabilidade contra nm em-
pregado publico: porque deu entrada a esse ¦

processo monstro e por ellé comJemuou a vic-
lima com tanía injustiça quanto se pode ver
da jurídica sentença do iliusl.rai.lo juiz de di-
rei to da comarca. E_x'p'.l'iíjbe porque se fez
a careço na Pátria n. 7! de explicur os actos
do Dr. Seralim e défendel-o na sua citada ul-
lima correspondência: explique como não es-
laudo citado o inventarianto da casa—Peixe
para inventario, no dia designado apresentou-
lhe Çonducoão para ali ír;sspori,ar-se:oxplique,
como se podia depois de G de fevereiro expe-
ciir precatório o verificar so cila.çôes de boi'-
deiros do Maranhão para antes do lim do m.oz
assistirem inventários no Peix.e: ex|)iiqüe como
pôcle o juiz de direito pelas normas da justiçai;
fazer' as 8 horas da manhã .intimar uimà
pronuncia em processo de responsabilidade;,
tendo apenas as 4 hora*s da tarde do dia irm-
tecedente o aceuzado (Vitia-nova) entregue
no .cartório sua.resposta, dentro dô \)v?jj i (e-
gal:- explique porxjiie de suas mãos foifiò re-
cebidps os fragmentos da iòuça dé tjue fal-
lei-: explique tudo isso, para quetnèt),rtão ex-
plique as .cumbinaçoes, as intimViades, 'as
reuniões de que tratei na citada resposta: ex-
plique quem mente se é S. S. respondendo a
representação do capitão Bispo, quando diz
que é falso que a este tivesse deixado de ser
deíirido o juramento cio jüizp municipal no
dia que o solicitou por trez vezes, ficando o
Dr. Serafim com o tit.ulo;ou se é-.o Dr. Serafim
quando confessa na Imprensa n. 323: expli-
que povque demiuiu S. S. o escrivão o tabíèl-
lião Misseno, estando fora da. villa em diü-
gèDoi.a de seu officio de úbeílião ( Pátria n.
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7'íí ) o nomeou o escrivUo iMiroandos, fazendo!
por tanto que fonoionassQ a um tempo aquelle |
nos netos da diligencia o este no processo «le
Bispo, sendo a demissão o nomoaçíln lambem
do labollino quo é annexo. em quanto que o
J)r. Serafim não (lomilliu aquelle por estai'
fora, dando-sç a mesma razão da ineompãti-
bilidado de que iodos liverão a um lompo
scienr.iii:- oxplirjuo isto o tudo mais que prece-
de. e então venha conioslar as intimidados o,
as reuniões que todos vião e a prczumpçio quo
.lia nos espíritos desapaixonados das combina-
ções do, processos.

Não è verdade o que aífirma o Sr. tenente-
coronel,—dizendo que sò tom havido oilo
processos dos que ch-unão-se combinados nos-
ta villa, por quanto ao coronel Borges eòíie 1.
aos capitães Villa-iíova Ü. Bispo I. .Miranda 1.
tenente Queiroz 3. alferes José Alves I, o. ao
escrivão da collecloria 1, que todos fazem
dez.

Seo Sr. lenonte-coronol João de Deus ti-
vesse um bocado de energia, não se atreve-
ria a negar, que os processos de que se trata
forão iodos combinados e com sua esplendi-
da approvação, com o calculo premeditado de
enfraquecer a política conservadora da qual
se. fingia membro, porque não ha nesta villa
pessoa que, cunseieneiosamonto faltando, igno-
re as" reuniões que constantemente se fazião
com sua assistência, porem S. S. entende des-
truir esla verdade com o jogo Oe voltarete;
com isso 'só 

pode S. S. illudir a seus criados.
A meaça-me o Sr. lenenlc-coronel de des-

ecr a apreciação de meus próprios actos. ..
Pode fazel-o quando e pela forma que for de
sua vonlade.

A conselha-mc o mesmo Sr. que bom será
que eu não julgue-me lão alto, no que foi ih-
justo, por que quem assim se julga-não soííre
portanto tempo as picardias de S. S.; alto c
poderoso se tem querido collocar S. S. depois
que obteve uma patente de tenente-coronel,
•para cujo lim foi-lhe necessário fingidamente
abjurar suas crenças políticas, porque nessas
bandeiras deficil seria obte-la; tão alio e—lão
poderoso se julgou que entendeu de afastar-
se de grande parle de seus amigos, fazendo-
lhes desprezos; e ai daquelles! que não forão
submissos .implorar sua clemência, porque
como rebeldes forão punidos e muitos ainda
terião. do ser sacrificados só a providencia se
não tivesse commovido do nosso tanto solTrer.
Não era preciso que o muito sábio e illustrado
Sr. tenenle coronel João de Deus mo consi-
derasse toi-ov visto que eu me reconheço, e
nem lenho o louco prejuízo de pensar o con-
trario, pois meus pais, por negligencia ou
falta de recursos não me poderão educar, não'tendo 

outro, tanto acontecido a S:SM que pode
se quizer dar muitas graças a Deus.

Tratando do Sr. Queirós, diz o illustre te-
nente-coror.el que ca li i em palpável coritradi-
ção, pelo muito que tenho contra elle dito.

Deixo isso a apreciação de S. S, a quem
entretanto pergunto: Antes desta eri triga de
S. S. com o mesmo Queiroz, já não imhão
sido muito inimigos a ponto deS. S, o cobrir
de toda sorte de baldões ?

E se S. S. reconhecia tantantas mazellas no
Sr. Queirós, e sendo tão illustrado, porque
cobardementeprocuroucom elle harmonizar-
se, ?Por que o trazia para sua casa.para tomar
serveja, vinho etc ele.?

Por que S, S. convidava a amigos para o
mesmo üm em casa do dito Queirós ? por que
o escolheu para seu Inseparável par no brin
quedo do onlrudo, nòs quaes deitarão muitas
portas abaixo ? Pois um homem em co.mli-
ções tão màs, deveria merecer tanto a S. S. ?

Nao sei como se possa explicar.
Depois que estive em casa de S. S. quan

do lhe pedi explicações sobre quaesquer of-
fensas, que por ventura podesse de mim ler,
e que protestamos não julgar um ao outro
sem primeiro nos ouvirmos, nesse mesmo dia
me disse meu distineto amigo, capitão Roza,
que S. S. tinha um rol de minhas culpas, e
perguntando eu ao dito meu amigo; o motivo
de não ter S. S. m'o apresentado, respon-
deu este que por se ter S. S. esquecido.

•E' pois isto a verdade., pelo (pie freqüentei
ísua casa mais do ordinário para ter oceasião

de ler semelhante rol, cuja felicidade nunca
tive; admiro com;;, sendo S. S. tão justo,

adúltero este fado, para n qual chamo o los*
lomunhodo minha honrada comadre, sua digr
na espie::).

Orando, alio o poderoso ainda se quiz col-
locar o illuslnulo lononle-coronol. quando ha-
vendo essa alluvifio do processos o todos
com o Sfeu consentimento, contra correu-
gionarios nossos, nunca mereci do meu
compadre, amigo da longa dacla e correligio-
nario político quo me li/.esse coiumunicação
alguma nesse sentido.

Ainda alio e poderoso foi quando, commnni-
cando-lheqne linha indicado ao coronel Borges
para primeiro suppíente do juiz municipal, e
ao Snr. 'loiieiile-coroiiel para segundo, res
pondeu-me que assim acontecendo não li
paria o soo titulo ! Não será por que o Sr.
tenente coronel se jujgue supeiior ao coronel
Borges ?

Desejava que o Si', tenenle coronel me es-
elareeesse uma questão, vislo que sou igno-
raule. e S. S. illustrado S. S. ou não ti-
nha razão para processar a Bispo pelo imagi-
nario crime de injuria, ou a- sentença do
honrado e intelligente juiz de direito não foi
justa.

Com esta segunda . hypotheoe não posso
concordar, porque o digno magistrado, alheio
as questões* locaes, honrado e independente,
não seria injusto, o (pie foi confirmado no
mesmo dia da publicação da sentença pelo pro-
prio advogado do autor (segundo informações
de pessoas fidedignas ) quando disse na porta
do mesmo autor, epie a sentença de (pie se
trata, linha sido jurídica; e S. S. qual esco-
lhe?. •

Quando respondi affirmalivãmente ao item
da carta do capilão Bispo, sob ter o Sr. Fer-
nandes sido nomeado escrivão do todos os
cartórios, tinha em visla a nomeação do juiz
municipal, o a razão de na pessoa do demiilito
eslar o exercício de Iodos ( salvo o da sub-
delegacia ) ele. etc, Mas porque a combina-
ção vista e conhecida da parle respectiva
( em quanto o Sr. tenente-coronel não me
der oulra explicação ) deixou por emquanlo
de fòra.o cartório do jury, o que contra mim
depõe esse. equivoco ? o que depõe elle conlní i
as verdades qne disse ?

De 4 de setembro é a publicação do Snr.
tenente-coronel, e de 3 é oulra do Dr. Seja-
fim, e a felicitação ' da câmara a que amjás
se referem; é de 34 de agosto I 1 I Serijão
ou não combinadas,? j

Como tenho de responder ao Dr. Serafim, ^
!ihi demonstrarei qual a espontaneidade dessa
fejieitação,—o que ella prova e explica. Não
admira que o Sr. tenente-coronel se tenha jtis-
tirleado do quanto contra elle representou o
capitão* Bispo, o nem que da mesma sorte—
de outras queixas das victimas se lenhão
justificado os outros seus algozes, porque con-
ira a verdade lambem ha justificações. To-
das eilas devem ler vindo a informar ou res-
ponder: entre juizes combinados para pratica
de certos factos, o qne não farão para ne-
gaí-os ou convertei-os, em bons ou legaes,—
em falso o que era verdadeiro ?

Ambos tinlião' o que querião, escrivão a
vontade e ate o mais que já se conhece do
que mencionou o Snr. Queiroz, no jornal
—Amigo do Pcvo.—Qne justificações, alies-
Lições, etc. etc. não sairia desses autos, em
quanto que as pobres victimas não tinhão
perante quem 

'produzir 
uma justificação, desde

que a-única garantia—o delegado de policia
—foi furiozamente atacado de processo som
cau/.a, no mesmo dia em que ouzava admiüjr
uma justificação ? ' .-

Se se tratava de inquirição de testemunhas
oferecidas pelas viclimas,=a umas se des-
compunha e ultrajava, pa,ra calara verdade,
como perante b Sr. tenente-coronel sucedeu
com o Sr. Benjamim Wanderley, a outras
omiltia se a leitura da queixa para iliudir o
depoimento ^emo-suecedeu perante o Sr. juiz
Rodrigues,; ( segundo ouvi das mesmas teste-
moolias) a outras não se inqüirião a prelés-
to de auzencia, e de não serem conhecidos os
seiis nomes, ele. etc.

Assim irão admira que o Snr. tenente-
coronel e ouíros se lenhão mostrado justi-
ficados daquilto que por meios legaes não
podião fazel-o.

Quando disse que os processos forão com-!

binados e com o fim premeditado de onfr.a-
queeor os conservadores, é porque só estes
crão susceptíveis de faltas, crimes o erros. Se-
rã possível Sr. tenente-coronel que os iiho-
racs c mesmo-os conservadores propensos
mais a sua nmisarln sejão impecáveis? Não
devia stirprnndiT-se S.S. quando lèo minha
resposta ao capitão Bispo; por quanO» se.uel-
Ia o oITendi de lá parlio primeiro a of-
fensa. porque processando n pronunciando S
S. a um correligionário e meu amigo por um
imaginário crime, não teve a delicadeza do
mV» commuuicar ( não quero diser com iss"
ipio tivesse obrigação ) porem os sentimentos
políticos, e a nossa amisade por certo não con-
sentião que tivesse diverso procedimento, e
se 5. .S. me julgava lão fallo dessa dignidade,
porque razão fui por S. S. instado para diri-
gir a política nesse tempo, apezar do minha
forte reluclancia: poderei estar em erro. e
neste caso crimino a minha sorte, por não
me ter feito tão intelligente como S, S.

Diz por ultimo S. S. quo se deparo em
sua pessoa algum obstáculo a boa direcção do
partido, (pie declare, porque se recolhe com
seus amigos ao silencio. Ern resposta digo
lhe qne pôde fazer o que melhor lhe convir,
pois não me julgo habilitado para conselheiro,
sendo certo qne quando S. S. protegeu a
este partido, já elle tinha vida.

Admita que diga em resposta ao seu—n*h
me .calumiiie—que seja S, S. menos falso,
p*ara o que tem muita vocação.

Barras 25 de outubro de 1871.
Francisco Felix Correia.
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De ordem do Sr. Dr. diroelnr gorai (Ia iuslriicç;to
puhlica da provincia. faço publico pira conhecimento
(loquem pertencer (pio eiii virtude do ipio requereu
Jesuino AÍve.s llarlio/a a S (2\c. o Sr. presidento da
provincia foi prorogailo por mais.!)' dias a conlar
desla dali, o cotmirsn da cadeira ú» l«< leliraudo .*;"'<o
masculino na povoaç.JÓ dn Livrniiienlo.

As maiorias iio-concurso são as designadas no t I."
do arl 1" da rézoliioiio n. I5.V> do 'i du tleseinliro do
1861.

As pessoas c,un se quiserem propor, dever.To npro«
zeníar seus roquorimonlos inslrui.los com ilocuine.ulos
que provem suas It.-.liilitaoões na foi ma do art. 14 e
líi (ia mesma resolução.

Secrelaria da instrucção publica em TJioresiim 18 de
novembro de 1871.

O Secretario interino
Cândido de Moraes Hego.
Dtiun

E^aífiJíSsí^e.—Podemosaffiançar que é apoí-ripha
a carta, que publica a ímp>r>isn n. 331, atlribuiiuio-a
ao Exin. Sr. Dr. Manoel do Hego

Nilo é possível maior cynismo !
Snapcaíiiosa^^a.—Não pode ser maior a da Im-

prensa, allirmandò que S. Exc. proposera o capitão
Clemente de (lastro JS.izarctli para major ajudante de
ordens do conluiando superior do Pedro ã."!

Pedro 2." não tem oommaiido superior dislricto do
de Piraeuruca, do qual faz parte com a Balalda; e'os
logares de ajudante d'ordens cslão preenchidos pelos
senhores Luiz Anlonio Pereira Brandão e Benicio de
Moraes; e quando estivessem vagos não é o presiden-
le competente pura fazer tal proposta; mas o respecti-
vo conimandaíite superior!

Veja o publico quantas inexpclidões em tão poucas
palavras I |S' a ignorância de mãos dadas com a eslul-
ticia e a mnlidicencia .'

(.) que suecedeo foi S. Exc. nomear o capitão Cie-
mente para major (iscai do balalbão ... 20, de Pedro
Ü.°, por ser elie o mais antigo; e sujeitando o seo acto
ao ministro da justiçai este disse que'para resolvei; era
preciso saber se aquelle balalbão estava nas condições
exigidas pala circular de 18 de novembro de i8Slj, mi
o que consta do Diário official n. 247 de 22 de oulu-
bro.

E' lal poreir a má vontade do celeborri.mp Dr. ver-
dade conlra o major Clemente de (lastro que, apesar de
Ler-lhe arrancado com o maior cynismo muitos contos
de reis, sob d pretexto de liual-o em uni processo
forjado deproposUo o que era muito còmmum no tem-
pc.la liga; de triste recordação, para se estragai' a
fortuna dos conservadores; foreanUo-b nessa oceasião
diflicil á ceder-lhe uma escravinha boíiesta, a quem a
senhora d'iquelle major pretendia alforriar, a qual ven-
deo ern seguida, depois de ler saciado a sua selvática
lubricidade, (-!!.) ainda hoje achaque elle é incapaz do
lopiiir de marjor fiscal.

Que liQniem!
E84uÍtü<Bi.s».==E' incrível a someerimonia- com

que ousa -a Imprensa censurar o Exm. Sr. Dr. Mano-
oi do Rego por ter consultado ao ministro do império
acerca, da incompatibilidade entre os cíirgós (le thesou-
reiro. secretario da policia e os de professor do Ivce.ò!
O mais iiderossanto-é dizer que S. Exc. fez a cònsol-
ta ao ministro do império, por que este lhe poderia
satisfazer as intenções !

E' miiita sandice ! S. Exc. fazendo tal consulta
apenas pedio que se esclarecesse um ponto, quo incòu*
testavelnie.nte, carecia ser resolvido, pois ninguém do
boa le poderá affirmar que empicgaüos sujeitos no
ponto, como érão aquelles, podéssem regularmente ac-
cumulai' o exercício de professor-

iS. Exc. não podia ler a intenção'de prejudicar a
ninguém, como insinua.à Imprensa, pois fes tal con-
sulta a (i de fevereiro, pouco depois de assumir a ad-
n.inislração, levado lão somente pelas coiU'ehienci?is e
regularidade do serviço publico; e ninguém poderáadniittir a insmuação alòivosa da Imprensa, desde queconsiderar que o secretario da policia é conservador.

Quanto a censura porque a consulta foi feita de pre-ferencia ao ministro do Impivio, não achamos razoa-
vef. porque é incontestável que a instrucção se acha a
cargo deste ministério, e comprehondendo ella divor-
sos ramos da adminislração, confiados a clifféruiítes
pastas, podia ser dorigida a qualquer dos respectivos
ministros, quo nestes casos cosuimão mandar ouvir as
secçoes reunidas.

Respeitamos a opinião do nobre ministro doclinan-
do de si a competência, mas entendemos quo. era in-
diflerento consultar ao ministro do Império, da fazeri-
da ou da justiça.

Taes aceusações provão apenas,o que ja temos dito
nmitas vezes:—falta de maioria paia razoavelmente
censurar ao Exm. Sr. Dr. Manoel do Rcgò.

Do ordem do Sr. Dr. Direclor Coral da insIrucciTo
publica Ma provincia, faço publico para conhecimento
do quem pertencer que em virtude do quo requereu
Leonel Itoniirdihò de Souza á 8. Exc. o Sr presiden-te da província, foi prorogado o concurso da cadeifã
de l-.n' letras do sexo masculino de 2 " grão da cidade
de Oeiras para o dia 1'.! do corrente.

As maiorias do concurso são as designadas no art
I.» §.§!-. e 2. o art. 20 da resolução n. 65o de 4 de
dose.nbro de 1S69.

As pessoas qne se quiserem propor deverão aproson-
tár seus requirimenlos instruídos com documentos que
prov»m suas habilitações na forma dos arls.' íi o 18
da citada resolução.'

Secretaria- da Instrucção publica em Theresina 4 de
Desembro,. de 1871. ' O Secretario interino.

Candido,de Moraes Hego.

Achando-se vagos os lugares de contador
e parlidor da villa dos Picos ereadós por lei
provincial n. 410 dei) de Janeiro de 1857
e nunca providos pelo governo imperial e ha-
vendo sido ali affixados em data de-í:0 de
Outubro ultimo o edital, de que traia o arl,
11 cio decreto n." 817 de 30 de.Agosto do
1851, pondo a concurso os ditos lugares por
espaço de 60 dias, manda S. E.xc. o Sr. pre-
sidente da província, na conformidade do re-
ferido decreto, reproduzir, •nesta capital o an-
núncio do sobretlito concurso e" convidar os
pretendentes a apresentarem os seus requeri-

¦menlos nesla secrelaria dentro daquelie 
' 

[ira-
so, munidos das formaliflades e documento?
exigidos pelo mencionado decreto, afim de
terem o conveniente destino.

Secretaria do governo do Piauhy, 9 de No-
vembro de 1874. ' O Secretario.

Pedro de Attaliyde Lobo Moscoso Júnior.

4 'l
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sa n° 32, vende-so tlma escrava, do nome
Valenlina, com 20 annos de idade, ròbus-
Ia o por diminuto ptóçõ,

, Na mesma cnsn aluga-sé um moleque
com 14 annos de idade, laoibem por mo-
dico preço; quem os pretender derija-se
a mesma casa que achará com queni con»
trator.

:Waiío nssigiiailt
tendo de retirar-se, para fora da paovincia peite à
Iodos os seus devedores quo venhao Ihe^agar, o nnis
breve'possível amigavelmente, e se assim não fizerem
o inosino abaixo assignado vê-se abrigado á procurar
por lueiojüdiciíiès. Tberçsina G de rtovéinbro do. 1871.

 Miguel Muycr.

?0f ||iè| illiiSielr ííiUh

Vende-se umas meins-agoas,coni muito com
i modo, com uma eazinha de palha nova, de-

traz que serve para janiar, ele, e quintalnão pequeno.
I As meias-agoas estão em boa localidade.sendo

na rua das flores, junto da casa do Sr. alferes
Aranha, onde concorre bastante povo. •

Quem pretender dita mei-agòa, dirijn-sç a
roa da esireüa.que encontrara com quem trator.

Honorio ilvcs Parõs-
tes declara que tendo supprimfdo o seo
appellitio—Alves—, de hoje em diante so
assignará simplesmente

Honorio Parentes.
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